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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 005, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador Alexandre Hoffmeister  

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores,             

Exmo. Senhor Presidente,  

 

É com imensa satisfação que remetemos o presente Projeto de Lei a esta Egrégia 

Câmara Municipal de Vereadores, o qual altera a redação da Lei Municipal nº 4.974, de 09 de junho 

de 2020. 

 

Os membros do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores Municipais de Campo Bom – IPASEM/CB, deliberaram e aprovaram de forma unânime a 

venda do prédio, de forma parcelada, localizado na Rua São Paulo, de propriedade daquele 

Instituto, conforme comprova a ata nº 831/2020, que segue em anexo.  

 

Considerando que a Lei Municipal nº 4.974/2020 não permitia o parcelamento do 

valor e o certame já realizado não teve participantes, se faz necessária a presente alteração, 

buscando-se assim a ampliação no número de interessados e a realização da venda. 

 

Portanto, para que possamos prosseguir os trâmites legais para a efetiva alienação 

deste bem, mediante licitação, na modalidade de concorrência, tipo maior oferta, necessário a 

autorização legislativa, conforme estabelece o inciso I, do artigo 17, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Dessa forma, diante das informações anteriormente expostas, as quais justificam o 

Projeto de Lei apresentado a essa Casa Legislativa, ficamos no aguardo da apreciação e aprovação 

do respectivo projeto pelos Ilustres Vereadores. 

 

                                Atenciosamente, 

 

 

                                                                                   LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

                                                                                               Prefeito Municipal. 
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 005, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 
 

ALTERA AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N.º 4.974, DE 09 DE 
JUNHO DE 2020, AUTORIZANDO A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CAMPO BOM – IPASEM/CB COM PAGAMENTO 
PARCELADO. 

 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal nº 4.974, de 09 de junho de 2020, o qual passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. A alienação será feita mediante licitação, na modalidade concorrência, tipo maior oferta, 

tendo como valor mínimo o apurado na avaliação anexa, que faz parte integrante desta Lei. 

 

§ 1º. A alienação do bem a que se refere este Diploma, objetiva o melhor aproveitamento dos 

recursos públicos, mediante a transformação, em pecúnia, para que o Instituto adquira ou 

construa uma nova sede atendendo as suas reais necessidades, bem como invista os recursos 

objetivando uma maior rentabilidade, caso seja possível. 

§ 2º. Não haverá desconto em caso de pagamento à vista. 

§ 3º. Possibilidade de pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, no ato da 

realização do procedimento licitatório, e o saldo em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais, 

iguais e sucessivas, mensalmente atualizadas consoante a variação do IGP-M/ FGV (Índice Geral 

de Preços – Mercado, da Fundação Getúlio Vargas), ou indicador inflacionário que o substitua, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 4º. O atraso no pagamento de qualquer das parcelas referidas no §3º deste artigo, implicará no 

vencimento antecipado da totalidade devida, que se não liquidada em 05 (cinco) dias contados da 

notificação para tanto, acrescida de correção monetária e juros na forma estabelecida no 

parágrafo anterior, e de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante pendente, implicará na 

imediata retomada do imóvel pelo IPASEM/CB, com perdimento dos valores pagos pelo Licitante, 

até o limite de 80% (oitenta por cento) do respectivo valor, a título de aluguel pelo uso que lhe foi 

permitido fazer do bem, a contar da data da alienação.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 21 de janeiro de 2021. 

 
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 


